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PARECER Nº 150/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 843/13.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, que 
dispõe sobre o direito ao aleitamento materno.  
Segundo a proposta, o estabelecimento que proibir ou constranger o ato da 
amamentação em suas instalações estará sujeito a uma multa, independente da 
existência de áreas segregadas para o aleitamento.  
A propositura reúne condições de prosseguimento, uma vez que a discriminação é 
atitude repudiada pelo ordenamento jurídico constitucional brasileiro de forma 
expressa.  
Com efeito, a norma expressa no inciso IV do art. 3º, determina ser um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil a promoção do bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, e quaisquer outras formas de 
discriminação se erige em princípio fundamental de direito constitucional, 
traduzindo-se assim em "norma-matriz que explicita as valorações políticas 
fundamentais do legislador constituinte" (José Afonso da Silva, in Curso de Direito 
Constitucional Positivo; Malheiros, 1996, 11ª Ed., p. 97).  
Nesse diapasão, dispõe o artigo 5º da Constituição Federal:  
“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes:  
(...)  
XLI – a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais;  
XLII – a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 
pena de reclusão, nos termos da lei;  
(...)”  
Há que se observar ainda que o Brasil é signatário da Declaração de Innocenti, 
Código de conduta, em 1º de agosto de 1990, na Itália, durante Encontro 
Internacional que reuniu grupo de Formuladores de políticas de saúde de Governos 
agências bilaterais e da Organização das Nações Unidas (ONU), para a proteção e 
incentivo ao aleitamento materno.  
Assim, embora já prevista a vedação de qualquer comportamento discriminatório 
pela Lei Maior do País, conforme vimos acima, nada impede que a lei municipal 
reforce e crie sanções que visem a dar maior concretude aos bens jurídicos 
tutelados pela Constituição, como é o caso do presente projeto de lei.  
No mérito, o projeto encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, que é o 
poder inerente à Administração Municipal para disciplinar direito, interesse ou 
liberdade em benefício da coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do 
Código Tributário Nacional:  
“Art. 78 – Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos” (grifo nosso).  
Importa esclarecer que já há em nosso ordenamento jurídico a Lei Municipal nº 
10.040/86, que determina a cassação dos alvarás de funcionamento de 
estabelecimentos comerciais que pratiquem atos discriminatórios, bem como a Lei 
municipal nº 11.941/95, que dispõe sobre discriminação aos portadores do vírus 
HIV por parte de estabelecimentos comerciais.  



O projeto encontra amparo nos arts. 3º, inciso IV e 5º, incisos XLI e XLII, da 
Constituição Federal, assim como nos arts. 13, incisos I e II e 37, caput da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo.  
Registre-se que nos termos do art. 41, inciso XI, da Lei Orgânica do Município é 
necessária a realização de 02 (duas) audiências públicas durante a tramitação da 
presente propositura.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples, é dispensada a 
votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.  
PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto de lei à melhor técnica de elaboração 
legislativa, bem como para fixar um índice de reajuste para a multa, a ser 
eventualmente aplicada no caso de descumprimento da propositura, é que 
sugerimos o seguinte substitutivo:  
 
SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0843/13.  
Dispõe sobre o direito ao aleitamento materno no Município de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Todo estabelecimento localizado no Município de São Paulo deve permitir o 
aleitamento materno em seu interior, independentemente da existência de áreas 
segregadas para tal fim.  
Art. 2º Para fins desta Lei, “estabelecimento” é um local, que pode ser fechado ou 
aberto, destinado à atividade de comércio, cultural, recreativa, ou prestação de 
serviço público ou privado.  
Art. 3º O estabelecimento que proibir ou constranger o ato da amamentação em 
suas instalações, estará sujeito à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), sendo 
que em caso de reincidência o valor da multa duplicará.  
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo será atualizada 
anualmente pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no 
exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste índice, será aplicado outro 
que venha a substitui-lo.  
Art. 4º A execução da presente lei correrá por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei no prazo de 
90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.  
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
26/02/2014  
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